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LEI N°. 144 de 07 de maio de /2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO. ESTADO DO PIAUI, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam os poderes Executivo e Legislativo do Município de Monsenhor 

Hipólito. autorizados a fazer as publicações oficiais de seus atos no jornal 

denominado "Diário dos Municípios". 

Parágrafo Único — Esta Lei não exclui a publicação dos referidos atos em "mural" da 

Prefeitura, nos casos previstos em Lei Estadual ou Federal, especialmente quando 

da necessidade da urgência do ato. 

Art. 2° - A despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento anual de 

cada poder. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Monsenhor Hipólito (PI), em 07 de maio de 2004. 
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